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        ATOS DO EXECUTIVO

DECRETO N.º 6.141, DE 15 DE MARÇO DE 2024.  
DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DOS PRAZOS DOS 
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS EM TRAMITAÇÃO NO DIA 15 
DE MARÇO DE 2024.

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUIBE, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI. 

D   E   C   R   E   T   A

Art. 1º- Em razão da indisponibilidade do Sistema de protocolo 
digital on-line da Prefeitura Municipal, os prazos com vencimento 
no dia 15 de março de 2024, que dependem deste sistema, ficam 
prorrogados para o dia 18 de março de 2024.

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua emissão.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PERUIBE, EM 15 DE MARÇO DE 2024.

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL

        EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº. 202/2024
LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
R  E  S  O  L  V  E
Revogar em seus expressos termos, a portaria nº 116 de 05 de 
fevereiro de 2024, que designou a servidora SHEILA CRISTIANE 
KRAJUSKA, matrícula nº. 7646 para exercer a função gratificada 
de COORDENADOR PEDAGÓGICO em caráter de substituição, 
na Emei Douglas Anderson Toni . 

DÊ-SE CIÊNCIA,
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PERUÍBE, EM 14 DE MARÇO DE 2024.

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0203/2024
LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

Considerando o memorando interno nº. 22 de 12 de março de 
2024 que informa que não houveram interessados para a eleição 
de Vice Diretor de Escola na Emef Leão Novaes e Emei Nossa 
Senhora do Carmo; 

Considerando o que dispõe o §4º do Art. 42 da LC nº. 178 de 
19/12/2011;
N  O  M  E  I  A
SHEILA CRISTIANE KRAJUSKA, matrícula n°. 7646, para ocupar 
a função gratificada de VICE-DIRETOR DE ESCOLA, Padrão/
Referência MFG2, criado pela Lei Complementar n° 178, de 19 de 
Dezembro de 2011 “Plano de Carreira do Estatuto do Magistério 
Público Municipal”, para o exercício e efetivo desempenho das 
atribuições de seu cargo junto à Secretaria Municipal de Educação 
na Emef Leão Novaes/Emei Nossa Senhora do Carmo.
DÊ-SE CIÊNCIA,
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PERUÍBE, EM 14 DE MARÇO DE 2024.

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

ERRATA
Referência: Portaria nº 199/2024
A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PERUÍBE comunica que, por um lapso, a Portaria acima epigrafada 
foi expedida erroneamente.
Portanto, onde se lê: “... função gratificada de VICE-DIRETOR DE 
ESCOLA, Padrão/Referência MFG2...” leia-se “... função gratificada 
de DIRETOR DE ESCOLA, Padrão/Referência MFG1...”
      
         DÊ-SE CIÊNCIA,
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PERUÍBE, EM 15 DE MARÇO DE 2023.

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL
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ERRATA
Referência: Portaria nº 201/2024
A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PERUÍBE comunica que, por um lapso, a Portaria acima epigrafada 
foi expedida erroneamente.
Portanto, onde se lê: “... função gratificada de VICE-DIRETOR DE 
ESCOLA, Padrão/Referência MFG2...” leia-se “... função gratificada 
de DIRETOR DE ESCOLA, Padrão/Referência MFG1...”
      
         DÊ-SE CIÊNCIA,
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PERUÍBE, EM 15 DE MARÇO DE 2023.

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 204/2024

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

Considerando o teor do Edital de Convocação n° 004/2024;

N O M E I A

 
TAMIRES HERCULANO DE ALMEIDA, para ocupar o cargo de 
AGENTE DE DESENVOLVIMENTO INFANTO-JUVENIL , Padrão 
12, de provimento efetivo, em virtude de sua aprovação no 
Concurso Público n° 001/2023, homologado em 13 de dezembro 
de 2023, para o exercício e efetivo desempenho das atribuições de 
seu cargo junto a Secretaria Municipal de Educação.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DÊ–SE CIÊNCIA,
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.

PORTARIA Nº 205/2024

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

Considerando o teor do Edital de Convocação n° 005/2024;

N O M E I A

 
GIOVANNA LUSENTE MACIEL, para ocupar o cargo de AGENTE 
DE DESENVOLVIMENTO INFANTO-JUVENIL , Padrão 12, de 
provimento efetivo, em virtude de sua aprovação no Concurso 
Público n° 001/2023, homologado em 13 de dezembro de 2023, 
para o exercício e efetivo desempenho das atribuições de seu 
cargo junto a Secretaria Municipal de Educação.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DÊ–SE CIÊNCIA,
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.
    
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PERUIBE, EM 15 DE MARÇO DE 2024.

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

ERRATA
Referência: Portaria nº 200/2024
A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PERUÍBE comunica que, por um lapso, a Portaria acima epigrafada 
foi expedida erroneamente.
Portanto, onde se lê: “... função gratificada de VICE-DIRETOR DE 
ESCOLA, Padrão/Referência MFG2...” leia-se “... função gratificada 
de DIRETOR DE ESCOLA, Padrão/Referência MFG1...”
      
         DÊ-SE CIÊNCIA,
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PERUÍBE, EM 15 DE MARÇO DE 2023.

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

    
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PERUIBE, EM 15 DE MARÇO DE 2024.

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 206/2024

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

Considerando o teor do Edital de Convocação n° 005/2024;

N O M E I A

 
ROSANA GOMES DOS SANTOS, para ocupar o cargo de AGENTE 
DE DESENVOLVIMENTO INFANTO-JUVENIL , Padrão 12, de 
provimento efetivo, em virtude de sua aprovação no Concurso 
Público n° 001/2023, homologado em 13 de dezembro de 2023, 
para o exercício e efetivo desempenho das atribuições de seu 
cargo junto a Secretaria Municipal de Educação.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DÊ–SE CIÊNCIA,
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.
    
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PERUIBE, EM 15 DE MARÇO DE 2024.

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL
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